
PREFEITURA MUNICIDAL 

IRAUCUBA 
K e e ] 

R MINUTA DA PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA 
REF. PREGÃO ELETRONICO N° 2023.12.22.01 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de Placas 

Comemorativas de Inauguração, para suprir as necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Irauçuba/CE. 

LOTE ÚNICO 
VL. VL. 

UNIT. | TOTAL 

PLACA DE IDENTIFICACAO PERSONALIZADA COM 
BRASAO DC MUNICIPIO, MEDINDO. 50X35 COM 

1 |IMPRESSAC NO VINIL ESCOVADO, MOLDURAS DE UNIDADE | 102 
ALUMINIC E 04 MOEDAS DE ACO INOX PARA 
FIXACAQ. - 
PLACA DE INAUGURAGAO COM PEDRA DE GRANITO 
VERDE UBATUBA MED. 60 X 40CM, ALUMINIO 

2 | ANODIZADO COM IMPRESSÃO EM SERIGRAFIA MED. | UNIDADE | 92 
53 X 33CM E 04 MOEDAS DE AGO INOX PARA 
FIXACAO. 

TOTAL 

DECLARAGOES: 
(1) Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da 

proposta néo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificagao da licitagéo), por qualquer oufro meio ou por 

qualquer pessoa; 

(2) Declaramos que a intenção de apresentar essa proposta não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da ficitagéo atinente ao processo referenciado, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(3) Declaramos que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decis@o de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao processo em voga em referéncia quanto a 

participar ou não da referida ticitação; 

(4) Declaramos que o contetdo da proposta anexa não sera, no tado ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitagdo atinente ao 

processo referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitagao; 

(5) Declaramos que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PMI antes da abertura oficial das 

PROPOSTAS; e 

(6) Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firma-la se responsabilizando pela execugéo do objeto no prazo do Edital e que os pregos 

se referem a pregos usuais de mercado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

Enderego: 

CNPJ: 

E-mail: 
Telefone: {celular, fax, e-mail) 

Representante Legal: {nome, nacionalidade, estado civil, profissio, RG, CPF, domicilio) 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados da data de sua emiss&o. 

{cidade) (UF), de de 2023. 

Identificagao do Representante Legal 

Assinatura 

icitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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ANEXO 1il - MODELOS DE DECLARACOES/PROCURACAQ 

1L} 1° Modelo de Deciaragéo: 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.22.01 

DECLARAGAO | 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORY), DECLARA, para os devidos fins de diceito, especialmente para 

fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceará, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei Nº 9.854/99, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do 

W artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 {quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma á presente, sob as penas da Lei. 

iii (UF), o de ... [« - 

" DECLARANTE 

ULU,) 2° Modelo de Declaragao: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de trauguba/GE. 

PREGAQ ELETRONICO N°2023.12.22.01 

V DECLARAÇÃO |l 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processc licitatorio, junto ao Municipio de lrauguba, Estado do Ceara, 

que tem pleno conhecimento de todos os parametros & elementos dos produtos a serem ofertados no 

presente certame licitatorio e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por sera expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), ..... de .... . de 

DECLARANTE 

v SE À ?à @fi&% 
g 

stragdo W 
Centro Administrativo - Sede da Seci ia \Aé\\nin' 

+620-000 G 
d 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçhba-CR NE 
A” 
ÍSA licitacao&iraucuba.ce.gav.br 



PRSPENTUNA MUNÍCIPAL DE 

IRAUCUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

11111 3° Modelo de Declaração: 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de lrauguba/CE. 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.22.01 

DECLARAGAOC Il 

(NOMINA E_QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especiaimente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceara, 

sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitagao para 

participar no presente certame licitatério, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei N° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressdo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARANTE 

NLIV.) 4° Modelo de Declaragao: 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.22.01 

DEGLARAGAO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(Esta declaragio devera ser entregue na forma disposta no subitem 3.2 do Edital) 

A empresa 

(endereco completo) 
ra de [dentidade N° ............ 

“ DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2008, notadamente o art. 3°, tendo direito aos beneficios estendidos pelo referido Diploma, 

estando enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

@/ NENAA EA 
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HI.V.) 5° Modelo de Declaração: 

DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAGAO 
(Esta declaragao devera ser entregue na forma disposta no subitem 3.1 do Edital) 

Ac 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de frauguba/CE. 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.22.01 

NOMINA E QUALIFICA), DECLARA, para os devidos fins de direito e sob as penalidades cabiveis, 
especialimente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceara, 

que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no edital. 

Pelo que, por ser a expressio da verdade, firma a presente, sob as penas da Lel. 

HLVIL) 6° Modelo de PROCURAÇÃO: 

PROCURACAO PARTICULAR 

OUTORGANTE: (qualificação completa — nome, enderego, dados pessoais, etc) 

OUTORGADO: (qualificação completa — nome, enderego, dados pessoais, etc) 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto & Prefeitura Municipal de 

Irauçuba, no processo de pregão promovido através do Edital de Pregão Nº , podendo o mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitagéo e proposta de preços, assinar toda 

a documentação necessária (inclusive contratos), como também formular ofertas e lances verbais de preços 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer 

necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

OUTORGANTE 



7GR MONICIPAL DE 

IRAUCUBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

lILVL) 7º Modelo de DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 

PREGÃO ELETRONICO N°2023.12.22.01 

DECLARAGAO 

..., inscrita no CNPJ nº ... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

ponador(a) da Carteira de Idenndade nº ... @ do CPF n° . DECLARA, sob as 

sançoes administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da Iel que toda documentaçao 

enviada ao Pregoeiro são autênticas. 

Local e data Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçuba- C 
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ANEXO IV.< MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS - 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 
PREGAO ELETRONICO N° 2023.12.22.01 
VALIDADE: 12 (doze) meses contados da data de assinatura. 

Ao(s) ( ) dia(s) do més de de 20.. (dois mil e ........ ), na sede da Secretaria de do 
Muricipio de Irauguba, Orgdo Gerenciador do presente Registro de Pregos, a Sr (a). 

Secretario(a) da — — , {nacionalidade), (estado civil), (profisséo), residente e domiciliado(a) a Rua a s 

nº — Carteira de Identidade nº e CPF nº . € a empresa , com sede 

em à rua . mo , inscrita no CNPJ/MF com o nº 
e CGF mº , neste ato representada por ; 

(quatificação), (naturalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) em — , Carteira de 

|dentidade nº —— eCPFnº , em consonância com o artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com suas 

alterações postenores e das d demaxs normas aplicaveis, em face da classificacdo das propostas 
apresentadas no PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREGOS N° 2023.12.22.01, e tendo 

homologado o processo supra citado, RESOLVE registrar os preços para a Contratagéo de empresa para 

fornecimento de Placas Comemorativas de Inauguragio, para suprir as necessidades das diversas 

Secretarias do Municipio de Irauçuba/CE, tendo sido os referidos preços os menores oferecidos pelas 

empresas cujas propostas foram classificadas, Por Hem, no certame acima numerado. As empresas 

classificadas estão relacionadas e qualificadas no Anexo | desta Ata, que será também assinada pelos 

titulares ou representantes dessas empresas. 

i CLÁUSULA PRIMEIRA — DO-OBJET 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem coma objeto a Contrataçao de empresa para fornecimento 

de Placas Comemorativas de Inauguração, para suprir as necessidades das diversas Secretarias do 
Municipio de Irauçuba/CE, discriminado Por item, conforme Anexo | do edital de Pregão Eletrônico Nº 

2023.12.22.01, o qual deu origem a esta Ata. 

[CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS - 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços a ser firmada com todas as empresas classificadas no certame 

licitatorio, tera validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 

2.2. Nos termos do artigo 15, $ 4° da Lei nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 

de Pregos, o Municipio de irauguba não será obrigado a adquirir, exciusivamente por seu intermédio, o 

produto referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizagéo de qualquer espécie às empresas detentoras. 

2.3. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, a presente Ata de 

Registro de Pregos sera cancelada, garantidos, &s suas detentoras, o contraditério e a ampla defesa. 

[ CLAUSULA TERCEIRA UTILIZACAD DA'ATA DE ISTRO DE PREGOS 
3.1. A presente Ata de Reglstro de Pregos podera ser utlhzada para contratagdes do respectivo objeto pelo 

órgão integrante do Registro de Preços. 

[CLÁUSULA QUARTA -.DO. PREÇO"” ] 
4.1. Os precos ofertados pelas empresas signatarias desta Ata de Registro de Preços estâo de acordo com 

a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 2023.12.22.01, e são os descritos no mapa de preços 

anexo a esta Ata. 

@/ MX wo? \\ R Ofifi&/& 
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42. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serdo observadas, quanto 2o preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 2023.12.22.01, que a precederam e integram o 

presente instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago, observadas as condições de mercado, será o 

constante das propostas apresentadas do Pregão Eletrônico nº 2023.12.22.01, pelas empresas detentoras 

da presente Ata, podendo o mesmo ser objeto de negociação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA-REVISÃO DOS PREÇOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos na ocorrência dos seguintes casos: 

a) Fato do príncipe; 

b) Força maior; 

c) Caso fortuito; 
d) Fato imprevisível, ou previsivel, mas de consequências incaiculáveis; 

€) Tabelamento oficial; 
f) Cotação de preco de mercado abaixo do preco registrado, devendo o órgão seguir os seguintes 

procedimentos: 

5.2. O órgão convocara o primeiro colocado e negociara o seu prego com o objetivo de reduzi-lo ao valor do 

de mercado. Caso a empresa convocada se recuse a reduzir o prego para aquele valor, o 6rgéo convocara 

os demais detentores do registro de pregos, na ordem de classificação, para procederem ao mesmo. 

5.3. Caso não haja a redução do preco, o órgão contratante cancelera o item do Sistema, e comunicara a 

Comissão de Licitagao que tomara as devidas providéncias. 

5.4. Caso haja a redução do preco, o órgão comunicara por escrito & Comisséo de Licitagao. 

5.5. Em qualquer caso, a revisão aplicada não podera ultrapassar o preço praticado no mercado. 

[‘CLAUSULA SEXTA - DO.REAJUSTE DE PREÇO! = 
6.1. Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da présente Ata, é vedade qualquer reajusie de 

pregos. 

6.2. Fica ressalvada a possibilidade de aiteragéio das condigdes para a concessao de reajuste em face da 

superveniéncia de normas federais aplicaveis a espécie. 

[CLAUSULASETIMA = DO PAGAMENTO. | 
7.1. O pagamento será realizado mediante entregawdo objeto contratual e apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, em até 30 (irinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta 

Bancaria do forecedor. A Nota Fiscal devera ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 

Irauguba. 

72. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizagdes ou de multas eventualmente registrados. 

7.3. No ato do pagamento, a contratada devera COMPROVAR, mediante apresentacdo de TODAS as 

certidoes pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabaihista, devendo estas, serem eniregues na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de lrauguba. 

7 4. £ vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificações deste instrumento. / 
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JAS CONDICOES DE EXECUGAD | c 
8.1. As execuções decorrentes da Ata de Registro de Pregos serão formahzadas através da assinatura de 
instrumento contratual, quando o valor da quantidade a ser adquirida ultrapassar o valor da modalidade 
Convite e não se tratar de entrega imediata integral, de conformidade com o art. 62, caput, e $ 4° da Lei nº 
8.666/93, ou da retirada de nota de empenho e da autorizag8o de compra pela detentora, nos demais 
casos. 

8.1.1. A critério da administração podera ser celebrado termo contratual, independentemente do valor a ser 
adquirido. 

8.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Pregos serdo obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigéncia desta Ata, mesmo que a execução deles decorrente, esteja prevista para data 
posterior a do vencimento. 

8.3. Se a qualidade dos produtos fornecidos não comesponder às especificagBes exigidas no edital do 

Pregão Eletronico que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado sera devolvida à 

detentora para substituicdo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, independentemente da 
aplicação das penalidades cabiveis. 

8.4. Cada execução devera ser efetuada mediante autorizag&o do órgão requisitante, a qual podera ser feita 
por memorando, oficio, e-mail, telex ou fac-simile, devendo nela constar a data, o valor unitério do produto, 

a quantidade pretendida, o local para entrega, o carimbo e assinatura do responsave!. 

8.5. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o 
caso. 

8.8. A entrega dos produtos acontecera no prazo maximo de 10 (dez) dias Gteis, contados a partir do 
recebimento da solicitaggo/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, no 

almoxarifado central, situado na Rua 07 de setembro, nº 268 — Centro, em dias dteis, no horario 

compreendido entre 07h30min às 12h00min e de 13h30min as 17h00min, nos quantitativos solicitados, 

correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciarios decorrentes do fornecimento. 

CLAUSUI AS:CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO B | 
9.1. O material será recebido pelo órgão requisitante de acordo com o disposto no amgo 73,11, "a" e "b", da 

Lei nº 8.666/93. 

9.2. O produto apresentado estará sujeito à aceitação plena pelo órgão contratante. 

9.3. A fornecedora ficará obrigada a substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem ônus para a contratante, o produto que vier 

a ser recusado. 

9.4. O recebimento deverá atender o estipulado pela Secretaria Contratante, dentro dos prazos e 

rigorosamente de acordo com as especificagbes estabelecidas na proposta vencedora e no edital que the 

deu origem, sendo que a não observancia destas condições, implicard na ndo aceitacdo do mesmo, sem 
que caiba quaiquer tipo de reclamação ou indenizagdo por parte da inadimplente. 

e ‘ 
CLAUSULADEGIMALD, ORIZAÇÃO PARA AGUISICAO E EMISSAO DE NOTA DE EMPENHO 
10.1. A execução do objeto da presente ata, sera autorizada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria 
Contratante, ou por quem aquele dele?ar competéncia. 

E 
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10.2. A celebração de instrumentos contratuais, a emisséo das notas de empenho, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pela mesma autoridade acima mencionada, ou 

a quem esta delegar a competéncia para tanto. 

['CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO'CANCELAMENTO DO REGISTRO:DE PREGOS ™ * 
11.1. O reajuste, a revisão e o cancelamento de pregos registrados obedecera o disposto nos itens abaixo: 

11.2. Não sera admitido reajuste de preços, sendo possivel apenas os casos de revisão de preços 

mencionados neste edital e/ou seus anexos. 

11.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei nº 8.666/93. 

11.3. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

| - Por ato unilaterai da ADMINISTRAGAO do Municipio, quando: 

a. A Detentora do registro não atender & convocagao para assinar a Ata de Registro de Pregos, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

Il - Por ato unilateral do órgão integrante do Sistema de Registro de Precos, quando: 

a. A Detentora do registro n&o atender & convocação para assinar o contrato, não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo órgão. 

b. A Detentora do registro deixar de cumprir as exigéncias do ato convocatério que deu origem ao Registro 

de Pregos; 

¢. A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de pregos; 

d. Em qualquer das hip6teses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Pregos; 

e. Os precos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado ¢ a detentora do Sistema 

de Registro de Preços se recusar a baixa-los; 

. Por razdes de interesse piblico, devidamente fundamentadas. 

HI - Pela detentora do registro quando, mediante solicitagdo por escrito ao ordenador de despesa da 

secretaria contratante, quando comprovar a impossibilidade de cumprir as exigéncias do 

instrumento convocatério que deu origem ao Registro de Precos, desde que devidamente 

fundamentada numa das seguintes razões: 

a. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamenios devidos pela Administragdo decorrentes de 

fornecimento ou parcela deste, ja recebidos, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagéo da 

ordem interna ou guerra, assegurado & detentora/ fornecedora o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigacbes até que seja normalizada a situação; 

b. N&o liberagao, por parte do 6rgéo contratante, de área, local ou objeto para fornecimento, nos prazos 

determinados; 

¢. Ocorrência de fato fortuito ou de forga maior, reguiarmente comprovada, impeditiva do fornecimento 

& QX(XD E Mr& WX/ 
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11.4. A comunicagio do cancelamento de prego registrado, nos casos previstos no item 11.3, sera feita 

pessoalmente ou por correspondéncia com aviso de recebimento juntando-se comprovante nos autos que 

deram origem ao registro de precos. 

11.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego da detentora, a comunicação será feita 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado 

o preço registro a partir da última publicação. 

11.5. A so!icitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceite as razões do pedido. 

11.6. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de preço 

registrado previstos nos incisos | e 1l, e quando a Administração não aceitar as razões mencionadas no 

inciso Ill, do item 11.3; sendo o prazo para interposição, de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

intimação, de acordo com o item 11.4 deste edital. 

[ CLAUSULA DECIMA/SEGUNDA - DAS PENALIDADES 10 s il oo 1 
12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, 

fathar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragéo falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citagéo e da ampta defesa, ficara impedido de licitar e 

contratar com a Administragdo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitago perante a prépria autoridade que aplicou 

a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de confrato e das demais cominagdes 

legais. 

12.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugdo total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execugao, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das abrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da Contratante, 

desde que nao caiba a aplicagéo de sanção mais grave. 

1l — muitas (que poderéo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Dacumento de Asrecadagdo Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 

instrugdes fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na entrega do produto 

ou indisponibilidade do mesmo, fimitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer produto 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a 

data da comunicação formai da rejeicao; 

11l — declaragéo de inidoneidyparãliu(tar ou contratar com a Administração Pública, enddanto perdyrarem 
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os _motivos dete_rminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a autoridade que 

apllcoL_A a penalidade, depois do ressarcimento & Administracdo pelos prejuizos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sancéo aplicada com base no item 12.1. 

12.3. No processc de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e & ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos É e Il do item 12.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item 

12.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, sera 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 
insuficiéncia de crédito da Confratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

12.5. As sangbes previstas no item 12.1 e inciso Il do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas as 

empresas/pessoa fisica que, em razão do contrato objeto desta licitagéo: 

1— praticarem atos iticitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

Il — demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Publica, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 

il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

12.6. As sanções previstas nos incisos i e il do item 12.2 supra poderéo ser aplicadas juntamente com a 

do inciso It do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

[ CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : DA UTILIZACAO DA TA DE REGISTRO DE PREGOS 

13.1. A ata de registro de pregos, durante sua vigéncia, NÃO PODERA SER UTILIZADA POR outras 

Administragdes Municipais, mas poderá ser ufilizada por outras Unidades Administrativas da Prefeitura 

Municipal de lrauguba, na condição de órgãos participantes e néo participantes, mediante prévia consulta 

a0 órgão gerenciador para ades&o, desde que devidamente comprovadas & vantagem e respeitadas no que 

couberem as condigdes e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.982/2013, na Lei nº 8.666/93, e no 

Decreto Municipal nº 014/2020. 

13.1.1. Cabera ao beneficiario da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitagéio ou não do(a) fornecimento dos produtos/execugdo dos servicos decorrentes da 

adesdo, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e os órgãos participantes. 

13.2. As Unidades Administrativas que não participaram do Registro de Precos, quando desejarem fazer 

uso deste deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do registro que indicara as possiveis 

licitantes e respectivos preces registrados. 

13.3. Cabera a empresa adjudicataria beneficidria da Ata de Registro de Pregos, observada as condigbes 

nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

13.4. As contratações adicionais a que se refere ao subitem anterior-néio poderão exceder, por Unidade 

Administrativa, a cinquenta ppr cõntfdos quantitativos dos itens donstrumento convocátório e registrados 
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na Ata de Registro de Precos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.5. O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Pregos não podera exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Pregos para o órgão 

gerenciador e órgãos pasticipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.8. O órgão gerenciador somente podera autorizar adesão & ata apos a primeira aquisição ou contratação 

por órgão integrante da ata. 

13.7. Após a autorizagdo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

_[çLÁu$u;àg»_DÉ,jmME%puâRTââDAâolãàosréõsêªaNAlâ E E e cc e | 

14.1. Fica eleito o foro do município de trauçuba, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação que regeu o procedimento licitatório 

que deu origem a este instrumento. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

Órgão Gestor do Registro de Pregos: 

CONTRATANTE 

Empresas detentoras do Registro de Pregos: 

EMPRESA: 
CNPJ: 

Nome do Representante: 
Cargo: 

CPF: 

Testemunhas: 

01 
CPF: 

02. 
CPF: 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.12.22.01 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 

T ESPECIFICAGAD S= - -UND T"QUANT. [VI. UNIT.[VL. TOTAL 
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TE ANEXO V = MINUTA DO TERMO DE coNTRATO, 

REFERENTE A ATA DE REGISTRO Nº 
CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE . .. COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O MUNICIPIO DE IRAUCUBA, pessoa juridica de direito público interno, estabelecido & Av. Paulo Bastos, 
1.370, Bairro Centro, Irauguba — Ceara, inscrita no CNPJ sob Ne .. . e CGF ......, através da 
Secretaria de . .., neste ato representado pelo(a) Senhor(a) . Secretáno(a) de 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) & Rua/Av. 
inscrito(@) no CPF sob o Nº . e Carteira de identidade 
no final assinado, doravante denominado. de CONTRATANTE e do oufro lado 
com sede/domicilio na inscrita no CNPJ/CPF sob o N° 
e inscrição  municipal representada  pelo(a) Sr(º) 

. . (Representante Legal), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e 
domiciliado(a) à Rua . . ... inscrito(a) no CPF sob o N° e Carteira de 

Identidade N° .. , doravante denominada de CO irmam entre si o 
presente CONTRATO oriundo de negociagdo comercial firmada através de Llcltagau na modalidade 
Pregão, o que fazem mediante as clausulas e condigdes a seguir estabelecidas: 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL * 

1.1. Processo de Llcnaçao na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023 12 22. 01 em conformwdade com a 
Lei Federal Nº 8.666/93, da Lei Federal Nº 10.520/2002, Decreto Nº 10. 024/2019 e pelo Decreto Municipal 
n° 014/2020 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes e, ainda, de conformidade com a 

homologação procedida pelo ordenador de despesa. 

e BOOBJETO T 
2. 1 Constitui objeto do presente instrumento a Contratacdo de empresa para fornecimento de Placas 

Comemorativas de Inauguração, para suprir as necessidades das diversas Secretarias do Município 
de Irauçuba/CE, no qual restou vencedora a Contratada, no(s) item(ns) especificado(s) em anexo, parte 

integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEI PROPOSTA \ 

3.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do Edital e seus anexos, e a proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA = D QUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO | 
4.1. O presente contrato tem o valorglobat de R$ ( 

4.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

4.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de conseguéncias incalculdveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga janeiror, caso fortuito ou 

fato do principe, configurando álea econémica exiraordindria e extracontratual, podera, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação o termo aditivo, ser restabelecida a 

relação que as partes pactlgzfi' ir\ci imente entre os_encargos da CONTRATADA e 3 retribuicdo da 

- 
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Admlnis?ração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, |1, “d” da Lei Federal Nº 8.666/93. 

compreendido entre 67h30min-as-12h00miri e de-13h30min as 17h00min, nos quantitativos solicitados; 

5.1 1._Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 (um) 

dia útit antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, ndo serão considerados como 

inadimplemento contratual; 

5.2. A enirega dos produtos deve se efetuar de forma a n&o comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havenda necessidade de interrupção, esta devera estar devidamente planejada 

e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa; 

5.3. Para os produtos do objeto contratual, devera ser emitida Documentagéo Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Irauguba, com domicílio na Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, Irauguba - CE, inscrito no CNPJ 

n° 07.638.188/0001-69 e CGF n°06.920.194-3, CEP 62.620-000. 

5.4. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

5.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificacoes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

5.4.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apés verificagdo da qualidade 

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condigdes estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 

5.4.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificagbes deste 

Termo sera rejeitado, parciaimente ou totaimente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substitui-los 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em 

atraso quanto ao prazo da entrega; 

54.4.0 material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado & 

entidades filantropicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade publica municipal, ou para 

Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico; 

5.4.5.A Contratada garantira a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir 

aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 

imputada a Administração; 

5.4.6. A Contratada fara constar da nota fiscal os valores unitérios e respectivos valores fotais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatiddes que 

poderão decorrer de eventuais arredondamentos; 

5.4.7.Nos valores registrados dever&o estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer ouiros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 

materiais cotados; 

5.4.8.Devera constar tanto do re0|b9 como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, 

devidamente identificado por carimbo, Ananuscrito ou digitação, indicandp/inclusive o númer: da m}a’fricula, 
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no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 

549 O descumprimento de quaiquer das determinagbes constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do Contrato, sem prejuizo das sancbes 
administrativas, civis e criminais cabiveis; 

5.5. A fiscalização do Contrato sera exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa, nos termos do art. 67 
da Lei Nº 8.666/93; 

5.6. O exercicio da fiscalizagao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeic&o técnica, vicios redibitrios e, na ocorréncia 

destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

5.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato; 

5.8. Quaisquer exigéncias da fiscalizagdo inerentes ao objeto do Conirato deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem 6nus para a-Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, s suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes, sem 

prejuizo da aplicac&o das penalidades cabiveis; 

5.9. O produto objeto da licitação não exciut a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto; 

[ CLAUSULA SEXTA SDA FORMA DE PAGAMENTO. 5 il i SE 
6.1. O pagamento sera realizado mediante o fornecimento do obje’(o contratual e de conformidade com as 

Obrigações do Contratado e após a apresentação da respectiva documentação fiscal; 

6.2. O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 30(trinta) dias contados da data do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, diretamente pela 

Secretaria de Finanças/Tesouraria do Município, através de crédito na Conta Corrente do fornecedor; 

6.3. No ato do pagamento quando for o caso, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação 
de TODAS as certidões pertinentes a sua Reguiaridade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem 

entregues na Tesouraria do Municipio; 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificagbes deste instrumento. 

[ CLAUSUEASETIMA -. DA VIGENGIA CONTRATUAL " mds 
7.1. O Contrato resultante da presente Licitação tera vigéncia a partir da data de sua assinatura, até 31 de 

dezembro, do exercicio financeiro de sua assinatura, ndo podendo ser prorrogado. 

7.2. O valor do presente Contrato não sera objeto de reajuste. 

[ CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE ; 
8.1. Solicitar a entrega do objeto junto @ CONTRATADA através da emissão da ordem de compra ou 

aquisição; 
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8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condigdes necessarias 2o pleno cumprimento das obrigagdes 
decorrentes da presente lícitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

8.3. Acompanhar, fiscaiizar e verificar se os produtos estdo atendendo satisfatoriamente a necessidade 
pública para a qual foram requeridos; 

8.4. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalização da execução do objete contratual; 

8.5. Comunicar o(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada com os produtos, 
diigenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 

8.6. Providenciar o pagamento a{o) CONTRATADA(O) mediante a apresentacdo da Nota FiscalfFatura e 
recibo, após comprovação da aquisição efetivamente realizada; 

8.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 

[ CLAUSULA NONAZHAS OBRIGAGOES DA CONTRATADAL 
9.1. Fornecer o objeto licitado conforme soficitação do setor competente, dentro dos prazosé condições 
estipulados neste contrato e no edita! de licitação que lhe deu origem; 

9.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados à Contratante, a seus empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de excluséio ou redugéo de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização 
ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

9.3. Manter durante toda a execugéo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 
as condições de habilitagdo e qualificagéo exigidas na licitação; 

9.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessarios, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei nº 8.666/93, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes; 

9.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de carater 
trabalhista, tributario e previdenciario decorrentes do presente contrato; 

9.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terdo nenhum vinculo empregaticio com a 
Contratante; 

9.7. A CONTRATADA comprometer-se-a a dar tota! garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas expensas de qualquer produto entregue 

comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificagbes técnicas e padrdes de qualidade 
obrigatérios, sem prejuizo das medidas judiciais cabiveis; 

9.8. Prestar imediatamente as informagGes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serfio 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro} horas; 

9.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificacbes deste Termo, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da 
sua notificacdo; ; 
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9.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração; 

9.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLAUSULA DECIMA = DAS SANÇÕES ADMINI AVAS.CONTRÁTUAIS 
10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muitas previstas no 

editat e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| - advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos objetos da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

It - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante); 

a) det% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, fimitada a 10% do 

mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratua! total do exercicio, por infração a qualquer 

clausula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

quaiquer produto/objeto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Il - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Il do mesmo item. 

{@ Centro Administrativo - Sedma Secr\%\(} 
Rua Walmar Braga, 507, Centro | [rauguba-& 

(1) ticitacao@iraucuba.ce.gov.br W 

10.4. O valor da multa apllc;a/éev rá Fer recolhldo ao Tesouro /alclpa[ no prazo %ww) ias a 

— 



contar Qa notificacéio ou decisão do recurso.Se o valor da multa ndo for pago, ou depositado, sera 

automatlca_mente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

10.5. As sanções previstas no item 10.1 e inciso Hi doitem 10.2supra, poderdo ser aplicadas as empresas 
que, em raz&o do contrato objete desta licitação: 

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

Il - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Pública, em viriude de atos 

ilicitos praticados; 

Ul - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

10.6. As sanções previstas nos incisos | e lll doitem 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

{cinco) dias úteis. 

10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do praze de 5 

(cinco) dias Uteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estara sujeita à multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

10.8. As sangbes previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de néo 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAÚ: DEGIMA PRIMEIRA - DA RESCISAD CONTRATUAL .| B 

11.1.0 Contrato podera ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei N° 8.666/93 e 

nas formas previstas nos artigos 79 e 80. 

11.2. A inexecução total ou parciat do contrato enseja a sua resciséo, com as consequéncias contratuais e 

as previstas em Lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste Contrato reconhecido pelas partes 

os direitos da Administragio Publica, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguintes da 

Lei Nº 8.666/93. 

11.3. Constituem motivos para a rescis&o contratual: 

11.3.1. O não cumprimento de clausulas contratuais, especificagbes, projetos ou prazos; 

11.3.2. O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 

11.3.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administragdo a comprovar a impossibilidade da 

conclusao do objeto nos prazos estipulados; 

11.3.4. O atraso injustificado na entrega dos produtos; 

11.3.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execugéo, anotadas na forma do $ 1° do art. 67, da Lei N° 

8.66/93; 
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11.3.6. A decretação de faléncia ou a instauragdo de insolvéncia civil; 

11.3.7. Razdes de interesse publico, de aita relevancia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

11.3.8. A ocorréncia de caso fortuito ou de forga janeiror regularmente comprovada, impeditivo da execução 
do Contrato; 

11.3.9. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei N° 8.666/93, sem prejuizo das sanções 
penais cabiveis. 

11.4. À inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

11.5. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formaimente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia 
& comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória 

CLAUSULA DECIMA SEGUÚNDA — DA D JENTARIA E DA ORIGEM DOS;RECURSOS 
13.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s)Dotação(ões) Orçamentária(s) Nº%(s): 

UNID: GESTORA::: “ |- PROJETO! .. DE .. ELEMENTO DE DESPESA / 
(SECRETARIA) = SS ATIVIDADE - i - RECURSO ” SUBELEMENTO 

[CLÁUSULA DECIMA D DO FORK 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Irauguba, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controversia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que possa produzir os efeitos legais. 

Irauguba/CE, .... de ......... de ... 

SECRETARIA DE 
CONTRATANTE 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
01. 

02. 
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ANEXO DO CONTRATO N° 

PREGAO ELETRONICO N° 2023.12.22.01 

EMPRESA VENCEDORA: 

VALOR | VALOR 
- UNIT. ‘| TOTAL 

ITEM. UNID. | MARCA 

N VALOR TOTAL : R$ 
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